
Lei no 6.272 de 16 de OUTUBRO de 20 25

Reconhece de Utilidade pública o INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
PIAUÍ - IDASPI, e dá outras providências. (*)

o Prefeito Municipal de Teresina, Estado do piaui

, i*-- 
---.lrovA Bggosn »ícnRvnl,rro nr.núcnR

Secretário Municipal de Governo

[x) Lei de autoria da Vereadora Elzuila Ca]isto, em cumprimento à Lei Municipal no4.227/201,2,

liaço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciolo a
seguinte [,ei:

ATt. 1q FiCA TCCONhCCidO dE UtiIidAdC PúbIiCA O INSTITUTO DF: DESHNVOI,VIMT]NTO EasslsrÊrvclA socIAL »O pmuÍ - IDASPI, instituição de direito privado, com finalidade civil,jurídica, sem fins lucrativos, constituída por tempo indeterminado, com sede no Residencial
Jardim Uruguai, s/n, Quadra L Casa 05, bairro Valá do Gavião, Teresina-pl, CEp: 64.069-170, e
inscrita no CNPJ sob nq I1,.71,9.555/0001,-04.

Art.2p Ilsta Lei entra em vigor na crata cre sua pubricação,

Art. 3s Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), cle 16 de outub ro de 2025.

sÍrvro *-««á.,ín,* F.rrHo
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos dezesseis dias do mês de outubro do ano dedois mil e vinte e cinco.
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